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pelo(a) Sr.(a) ..............., inscrito no CPF no

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ACRARIO E
pecuÁnro E...............................

O(A) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ACRARIO E PECUARIO, com sede no(a) .
-, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) WANDERLEY
MARQUES DE SOUSA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(

..............., inscrito(a) no CPF/CNPI .......................... sediado(a) no(
doravante designada CONTRATADA" neste ato representad

tendo e
vista o que consta no Processo n" 00011.202502040003-60 e em observância
disposições da Lei no 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Term
de Contrato, decorrente da Contratação Direta no --, mêdiante as cláusulas
condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA- OAIETO

.1.3. Discriminação do objeto:

rrEM osscnrçÃo erD uND ,n,, '' TorAL

I Cadeira 8O.O Unidade

CADEIRA, MATERIAL: POLIPROPILENO, COR: BRANCA, CARACTERÍST|
ADICIONAIS: EMPILHAVÉL, TIPO: SEM BRAçO (ALTURA 9OCM, PROFUNDIDADE 39CM
CAPACI DADE'I2OKG, ANTI DERRAPANTE)
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MESA

PLÁSIcA
E M PILHÁVEL

80.o Unidade

MESA púslcA EMptLHÁvEL- poLtpRoptLENo, BRANCA ALTURA To,oocM ;
LARGURA TO,OOCM
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta N" --

PROCESSO ADM I N |STRAT|VO N" 0001I.2025020«)003-60

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MESAS E

CADEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ACRÁRIO E PECUÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA FEIRA DE
AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNIcÍPlO DE CRATEÚS, conforme especificaçóes ê
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edítal.

.l.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente dF
transcrição. I
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2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNC|A
2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de -1--J- e encerramentoem / | ,

prorrogável na forma do art.lOT da Lei n'.l4..l33 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3..l. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

(............. ..................................), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas ê
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4. cúusuLA QUARTA- DorAçÃo oRçAvrgNl/Í*'^

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SEC. MUNIC. DESENV. ACRARIO F
PECUARIA, na classificação abaixo: 1111.20.122.0037.2.056 - MANUTENCAO DAE
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE NECOCIoS RURAIS, no(s
elemento(s) de despesa(s): 339O3OOO - Material de Consumo;
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontrarrj
se no Termo de Referência/Projêto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ri

6. CLAUSULA SEXTA - REA]USTE
6..l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento êstimado.
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadç
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano se
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Caso o(s) índice(s) esta belecido(s) pa ra reaj usta mento ven ha (m) a ser exti nto(s
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigo
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pa rtes elegerão n
índice oficial, para reajustamênto do preço do valor rêmanescente, por meio de term
aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉnva - caneNrA DE ExEcuçÃo
7..l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
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8. CLÁUSUI.A OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OR'ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prêvistas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada
Com issão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabêlecida
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta

pdr
n

ro. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E OA CONTRATADA
1O.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previ

no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do avisc de Contratação Direta no -
r. clÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

ll.l. As sanções refêrentes à execução do contrato são aquelas previstas nb
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica dê
Licitação n"
12. cLÁusulÂ DÉcrMA SEGUNDA - EXflNçÃO

'12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser êxtinto nos termos dos arts. 106
e 137, combinado com o art.l38 e 

.l39 
da Lei n" 14.133Ê021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado!
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casd
previstas no art. lO4 da Lei 

.l4..l33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguint§
aspêctos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentl
cu m pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CIáUSUI-A DÉCtMA TERCETRA - VEDAçÕES
.l3..l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
.l4..l. 

Evêntuais altêraçôês contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 d
Lei n" 14..133, de2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai{,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte I
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. l25 da L{i
no 14.133, de 2021. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici{l
atualizado do contrato, respeitado o art. ]29 da Lei no 14..133, de 2021. 

i

r5. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
.l5..l. Os casos omissos sêrão decididos pela CoNTRATANTE, segundo a§

disposições contidas na Lei no 14..133, de 2O2l e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.
16. cLÁusuLA DÉcrMA sExÍA- puBLrcAçÃo

.)6..l. 
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçõês Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei no ]4.]3, de 2021. 

I

17. CIáUSULA DÉCIMASÉTIMA- FORO i

.l7..]. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios quê
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compost
pela conciliação, conforme art. l5l, da Lei n'14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinad
pelos contraentes.

cRATEÚs/cE, .......... de. ... de 2O.....

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E PECUARIO

cN PJIM F N" 07.982.036/000l-67
WANDERLEY MARQUES DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNP] N'XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

i-.

WRua 6ateria Gentil Cardoso, zo - Centro, 63.7o0-0o0

TESTEMUNHAS:
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